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PORTARIA Nº 1.033, DE 3 DE ABRIL DE 2020

A MINISTRA DE ESTADO DA MULHER, DA FAMÍLIA E DOS DIREITOS HUMANOS,
no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 8º do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988, regulamentado pela Lei nº
10.559, de 13 de novembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 14 de
novembro de 2002, e considerando o resultado do parecer proferido na 3ª Sessão do
Conselho da Comissão de Anistia, realizada no dia 20 de fevereiro de 2020, no
Requerimento de Anistia nº 2006.01.53157, resolve:

Indeferir o pedido de anistia formulado por WANDERLEY CARVALHO MENDES,
inscrito no CPF sob o nº 041.060.758-49.

DAMARES REGINA ALVES

Ministério da Saúde

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 663, DE 1º DE ABRIL DE 2020

Institui o Conselho Editorial do Ministério da Saúde
(Coned).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e considerando a regulamentação
da produção editorial do Ministério da Saúde e Entidades Vinculadas em edição, edição
conjunta ou edição autorizada com instituições nacionais ou internacionais,
independentemente da natureza do vínculo jurídico, regulamentada pela Portaria nº 1.322,
de 5 de junho de 2007, resolve:

Art. 1º Fica instituído o Conselho Editorial do Ministério da Saúde (Coned),
colegiado de caráter deliberativo, com finalidade de zelar pelo cumprimento da Política
Editorial do Ministério da Saúde.

Art. 2º Compete ao Coned:
I - formular a Política Editorial do Ministério da Saúde, a ser aprovada pelo

Ministro de Estado da Saúde, e propor sua atualização, de modo a concorrer para a qualidade
dos produtos editoriais do Ministério, tanto na forma quanto no conteúdo;

II - homologar e consolidar as propostas editoriais das unidades do Ministério da
Saúde, por meio de Planejamento Editorial Integrado, observadas as diretrizes fixadas na
Política Editorial do Ministério da Saúde;

III - definir os critérios de avaliação e o planejamento das publicações, periódicas
ou não, em qualquer suporte, na abrangência da área de atuação do Ministério;

IV - zelar pelo cumprimento da Política Editorial do Ministério da Saúde;
V - acompanhar a qualidade da normalização da produção editorial com o

objetivo de garantir a excelência técnico-científica dos produtos editoriais, por meio do
cumprimento das normas e dos padrões nacionais e internacionais estabelecidos;

VI - estimular a democratização do acesso às publicações técnicas e científicas
produzidas pelo Ministério;

VII - orientar e definir os critérios para distribuição, em qualquer meio, dos
produtos editoriais;

VIII - editar normativos com orientações para elaboração, reprodução e
expedição de produtos editoriais;

IX - assegurar o cumprimento do depósito legal na Biblioteca Nacional e na
biblioteca do Ministério da Saúde;

X - editar resoluções em conformidade com as deliberações do Conselho Editorial
do Ministério da Saúde; e

XI - elaborar seu regimento interno e divulgá-lo no sítio eletrônico do Ministério
da Saúde.

§ 1º O Planejamento Editorial Integrado deverá ser elaborado anualmente, a
partir da definição dos projetos editorais de cada unidade do Ministério da Saúde, aprovados
pelos Comitês Setoriais

§ 2º Os materiais produzidos pela Assessoria de Comunicação Social do Gabinete
do Ministro não serão submetidos ao Coned, conforme disposto no Decreto nº 4.799, de 4 de
agosto de 2003.

Art. 3º O Coned será composto pelos seguintes membros:
I - pelo Secretário-Executiva (SE/MS), que o presidirá:
II - um representante das seguintes unidades:
a) Coordenação-Geral de Documentação e Informação, da Subsecretaria de

Assuntos Administrativos da Secretaria-Executiva/MS (CGDI/SAA/SE/MS);
b) Assessoria de Comunicação Social do Gabinete do Ministro;
c) Secretaria de Atenção Primária à Saúde;
d) Secretaria de Atenção Especializada à Saúde;
e) Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva;
f) Secretaria de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em Saúde;
g) Secretaria de Vigilância em Saúde;
h) Secretaria Especial de Saúde Indígena;
i) Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde;
j) Agência Nacional de Vigilância Sanitária;
k) Agência Nacional de Saúde Suplementar;
l) Fundação Nacional de Saúde;
m) Fundação Oswaldo Cruz; e
n) Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia.
1º Cada membro do Coned terá um suplente, que o substituirá em suas ausências

e impedimentos.
§ 2º Os membros do Coned e seus suplentes serão indicados pelos titulares dos

órgãos e entidades que representam e encaminhados ao Presidente do Coned.
§ 3º Poderão participar das reuniões do Coned, como convidados especiais, sem

direito a voto, pessoas de notório saber em assuntos referentes às atividades editoriais e
representantes de áreas com significativa produção editorial.

Art. 4º A presidência do Coned será exercida pelo Secretário-Executivo do
Ministério da Saúde e, em seus impedimentos, por seu suplente.

Art. 5º A Coordenação-Geral de Documentação e Informação exercerá a função
de Secretaria-Executiva do Coned e prestará o apoio logístico e administrativo ao Conselho.

Art. 6º O Coned reunir-se-á, em caráter ordinário, a cada 90 (noventa) dias e, em
caráter extraordinário, sempre que convocado por seu presidente ou por um terço de seus
membros.

§ 1º Os membros do Coned que se encontrarem no Distrito Federal se reunirão
presencialmente e os demais que se encontrarem em outros entes federativos participarão
da reunião preferencialmente por meio de videoconferência.

§ 2º O quórum de reunião do Coned é de seis membros e o de deliberação será
pela maioria simples dos membros presentes às reuniões.

§ 3º Na hipótese de empate, caberá à presidência do Coned o voto de
qualidade.

Art. 7º. As secretarias e entidades vinculadas que compõem o Coned deverão
instituir, por meio de ato normativo específico, Comitês Setoriais, com o objetivo de atuar na
implementação, promoção e divulgação da Política Editorial do Ministério da Saúde, zelando
pelo seu cumprimento.

Art. 8º Compete aos Comitês Setoriais:
I - promover a implementação e divulgação da Política Editorial do Ministério da

Saúde;
II - analisar e consolidar as propostas editoriais de seus órgãos ou unidades e

encaminhar para a aprovação do Coned;
III - monitorar a qualidade dos produtos editoriais publicados; e
IV - encaminhar ao Coned o relatório anual de produção e distribuição das

publicações.
Art. 9º A participação no Coned e nos Comitês Setoriais será considerada

prestação de serviço público relevante, não remunerada.
Art. 10. Ficam revogadas:
I - a Portaria nº 1.722/GM/MS, de 2 de setembro de 2003;
II - a Portaria nº 759/GM/MS, de 25 de novembro de 2003; e
III - a Portaria nº 1.027/GM/MS, de 5 de maio de 2010.
Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

PORTARIA Nº 700, DE 6 DE ABRIL DE 2020

Habilita o Estado, Município ou Distrito Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade (MAC)

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e
Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização,
avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras
providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020, que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de 2020;
Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos

de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal;
Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis

citadas;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as

ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; e
Considerando a Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020, que dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao Sistema Único de Saúde (SUS), para a

realização de transferências do Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios, no exercício de 2020, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de

Média e Alta Complexidade (MAC).
Art. 2º Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade

(MAC), observando o disposto no Capítulo II da Portaria nº 488/GM/MS, de 23 de março de 2020.
Art. 3º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão o Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 4º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas Fundo a Fundo, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -

www.fns.saude.gov.br.
Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.
Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

LUIZ HENRIQUE MANDETTA

ANEXO

ENTES HABILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DE EMENDAS PARLAMENTARES DESTINADOS AO INCREMENTO TEMPORÁRIO DO TETO DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC
. UF MUNICÍPIO E N T I DA D E Nº DA PROPOSTA VALOR TOTAL DA

PROPOSTA (R$)
CÓD. EMENDA VALOR POR PARLAMENTAR

(R$)
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA C N ES V A LO R

. SP ANDRADINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000313541202000 100.000,00 39950006 100.000,00 1030250182E900035 6550800 100.000,00

. SP A N G AT U BA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000307998202000 290.000,00 90600005 290.000,00 1030250182E900035 2082748 290.000,00

. SP ARTUR NOGUEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE
ARTUR NOGUEIRA

36000308846202000 150.000,00 90600005 150.000,00 1030250182E900035 6442404 150.000,00

. SP ASSIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 36000308554202000 170.000,00 40630001 170.000,00 1030250182E900035 2081083 170.000,00

. SP BOM JESUS DOS PERDOES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM JESUS DOS
P E R D O ES

36000309829202000 100.000,00 37350008 100.000,00 1030250182E900035 7510845 100.000,00

. SP CAIEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000306116202000 250.000,00 41190006 250.000,00 1030250182E900035 9360913 250.000,00

. SP CAMPINAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPINAS 36000312721202000 350.000,00 90600005 350.000,00 1030250182E900035 2022621 350.000,00

. SP CAPIVARI FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 36000314178202000 150.000,00 90600005 150.000,00 1030250182E900035 6345697 150.000,00
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